
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nº 1.148 

De 2) de setembro de 1962 

DispÕe sôbre recebimento 
de terrenos destinados à 
vias pÚblicas,-

d 
, ~ 

e noa;:ao 
leitos de 

Arti.:;o 1º - F~ca o Prefeito, em nome do !;iunicí 
pio, autorizado a receber, em doação, de acôrdo com a plan 
ta rubricada ~ue passa a fazer parte integrante désta lei7 
a área de 10,307,40 mts2,(déz mil, trezentos e sete metros 
e quarenta centímetros ~uadrados), de terreno ~ue consti
tuem os leitos de vi3s públicas do loteamento denominado
"VILA r:..;.TIA", désta cidade, de propriedade de SERAI'IIILI BER 
!:ARDO, assim discriminados: 

I - RUA JOÃO GU''I':rEL, com 12,00 metros de largura e área de 
2.379,00 mts2., tendo início na Avenida Cônego Jeroni_ 
mo Cesar, terminando na Avenida Pedro Aranha do Amaral; 

II- RUA DOS UJ3,\KSZES, com 12,00 metros de lare::;ura e área 
de 2.698,80 mts2,tendo inÍcio na divisa de terreno -
com o Sr. ~enato Corrêa Rocha, terminando na divisa -
com ter1eno 1e Herança de Os6rio Guedes de Souza Iin
to; 

III-AllENIDA ::niJ.BTIÃO LACERDA CORR~A,com 12,00 metro:.; de 
largura e área de 1.101,00 mts2, tendo início na div,i 
sa de terreno do Sr. Jacomo Passeto, terminando na di_ 
visa do terreno do Sr. Antonio Geia; 

IV- AVENIDA PEDRO ARANHA DO AMARAL, com 12,00 metros de -
largura e área de 1.502,40 mts2., tendo inÍcio a 24,00 
mts., da Rua João Gurgel, terminando na divisa do ter
reno de Herança de Os6rio Guedes de Souza Pinto; 

V - AVENIDA AI:TONIO DE P.(DUA CORREA,com 12,00 metros de -
lar6~ra e área de 1.037,40 mts2., tendo início na di
visa do terreno com diversos proprietários, terminan
do na divisa de terreno de Herança de Os6rio Guedes de 
Souza I'into; 

VI- AVENIDA JOS~ CEZARINI, com 12,00 metros de lar~ura e 
área de 62.'3,80 mts2,, tendo início na divisa do ter
reno com c1.iversos proprietários, terminando na divisa 
de terreno de Herança de Os6rio Guedes de Souza Pinto; 
e, 
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VII - RUA PARTICULAR, com 9,00 metros de lar~ura e área 
de 900,00 mts 2., tendo início na Avenida Antonio 
de Pádua Corrêa, terminando na Avenida José Ceza
rini.-

Artigo 2º - As denominaçÕes das vias públicas re~e 
ridas rio arti~o anterior sio s6mente para efeito da pre: 
sente lei, quando nio sejam prolongamento de vias públi
cas já oficialmente denominadas,-

Arti~o 3º - !sta lei entrará em vig8r na data de -
sua publicaçio revogadas as disposiçÕes em contrário,-


